
 
ASSOCIAÇÃO DE PESCA DESPORTIVA DE CASTRO MARIM 

 

I CAMPEONATO DE PESCA DESPORTIVA  

DE PRAIA 

INTER-SÓCIOS 

 REGULAMENTO  

 

A Associação de Pesca Desportiva de Castro Marim em cumprimento do seu Plano de 

Actividades vai organizar o I Campeonato de Pesca Desportiva de Praia, para todos os 

Associados e de acordo com as seguintes normas: 

1. TIPO DE CONCURSO: 

1.1. O campeonato será disputado individualmente, nas seguintes datas e nos seguintes 

locais:  

 1ª. Jornada: 30 de Março de 2008 – Praia de Santo António 

 2ª. Jornada: 04 de Maio de 2008 – Praia da Retur 

 3ª. Jornada: 09 de Novembro de 2008 – Praia de Altura 

1.2. A área de concurso estende-se aos pesqueiros marcados, que serão sorteados antes do 

início de cada jornada. 

2. INSCRIÇÕES:  

a) As inscrições serão feitas em impresso próprio a fornecer pela Associação e terá um 

custo de 2 € por jornada. 

b) Cada sócio pagará no acto da inscrição o valor correspondente às jornadas que faltem até 

final do campeonato. 

c) A data limite para as inscrições é: 

- Para os que já sejam sócios: 17 de Março de 2008; 

- Para os que se venham a inscrever como sócios: Até ao Domingo anterior à realização 

da jornada. 

d) Todos os sócios com as quotas em dia poderão participar no Campeonato mas só 

contarão para a classificação final os pescadores que participarem em pelo menos duas 

jornadas. 

3. CONCENTRAÇÃO INICIO E FIM DE CADA JORNADA: 

 Concentração: 6.30 horas – Local a designar no Leilão 

 Saída para os Pesqueiros: 7.00 horas 

 Inicio da Jornada: 7.30 horas  

 Fim da Jornada: 12.00 horas 

4. PONTUAÇÃO:  
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3.1 Pontuação por Jornada 

a) Todos os peixes com medida serão pesados, atribuindo-se um (1) ponto por grama; 

b)  Na classificação de cada jornada, o primeiro classificado será aquele que obtiver a 

melhor pesagem, atribuindo-se um ponto para o primeiro, dois pontos para o segundo, e 

assim sucessivamente; 

c) Os pescadores que não capturarem qualquer exemplar (chibo), ser-lhe-á atribuído, por 

jornada, um número equivalente ao resultado da seguinte forma:  

 Ex: Em 60 pescadores, 56 pescadores apanham peixe: Assim, será somado o 57º + 

58º + 59º + 60º = 234 : 4 = 58.5. A pontuação nessa prova para os quatro pescadores 

que não apanharam peixe será 58.5 pontos. 

d) O pescador que seja inscrito no Campeonato após a primeira prova, ser-lhe-á atribuída a 

pontuação correspondente a “chibo” em cada prova que não tenha participado. 

e) O pescador já inscrito e que falte ser-lhe-á atribuído o mesmo número de pontos dos 

pescadores inscritos no Campeonato; 

f) A desclassificação de um pescador marcará mais quinze (15) pontos do que o número de 

pescadores inscritos no campeonato; 

g) As classificações serão afixadas, jornada a jornada, no local onde se realizar o almoço, 

no site da Associação ou em outro local a designar pela organização. 

3.2 Pontuação Final 

A classificação final do Campeonato resulta do somatório das classificações obtidas nas 

diferentes provas, correspondendo às menores somas as melhores classificações. 

5. CRITÉRIOS DE DESEMPATE:  

Por Prova 

a) Pelo menor nº de peixes capturados; 

b) Pelo maior exemplar; 

c) Classificação ex - aequo; 

No final do Campeonato: 

a) Pelos melhores lugares durante o Campeonato; 

b) Pelo melhor peso total; 

c) Pelo menor nº de exemplares (total) no Campeonato 

6. O JURI: 

O Júri será composto por elementos da Direcção e/ou por pessoas convidadas pela Direcção 

aos quais compete: 

a) Proceder ao sorteio dos pesqueiros 
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b) Distribuir, antes do início de cada jornada, a documentação necessária; 

c) Fazer a verificação do pescado; 

d) Proceder á pesagem do pescado e atribuir a classificação; 

e) Fazer cumprir o presente regulamento e as regras do bom convívio entre todos. 

7. REGRAS GERAIS: 

a) São admitidas a campeonato todas as espécies que, nos termos da lei, possam ser 

pescadas, excepto moluscos.  

b) Não são aceites peixes com menos de 15 cm, excepto o peixe-aranha que não tem 

medida mínima. 

c) O pescado é propriedade do pescador. 

d) Os sacos para pesagem do peixe não poderão conter água. 

e) Será distribuído, a cada concorrente, uma ficha de controlo de pescado, onde deverá 

assinalar o pescado capturado e confirmado pelos concorrentes que se encontrem ao seu 

lado. 

f) Só é permitida uma cana em acção de pesca e o máximo de 3 (três) anzóis. 

g) Não é permitida a utilização de flutuadores com diâmetro superior a 15 milímetros. 

h) O pescador pode continuar a captura de um exemplar ferrado antes do final da prova, 

embora esteja actuando depois do encerramento. 

i) O pescado deve estar em bom estado de conservação, sem mutilações que impeçam a 

classificação da espécie. 

j) O pescado que não se encontre em bom estado de conservação aquando da pesagem 

desclassifica o pescador. 

k) Os iscos a utilizar são por conta dos pescadores e não são permitidos iscos artificiais. 

l) Não é permitido engodar. 

m) Devido a qualquer impossibilidade devidamente comprovada, qualquer pescador pode 

ser substituído, por familiar, nas condições definidas do Regulamento Interno do Clube 

n) Todos os pescadores deverão ser possuidores de licença de pesca lúdica. 

o) Qualquer falta, acto anti desportivo e/ou contrário às disposições deste regulamento 

conduz à desclassificação do pescador. 

p) Nenhum pescador pode apelar com base no desconhecimento deste regulamento. 

q) Sempre que se detecte alguma irregularidade por parte de um ou mais pescadores, serão 

desclassificados. 

r) Qualquer situação omissa no presente regulamento será resolvida pela organização. 
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s) A organização não se responsabiliza por qualquer acidente que venha a ocorrer, antes, 

durante e após a realização de cada uma das jornadas que compõem o campeonato. 

19. PRÉMIOS: 

19.1 – OFERTAS 

A cada pescador, que ainda não seja possuidor, será oferecido um colete, o qual será 

entregue na primeira jornada e terá se ser usado obrigatoriamente em todas as provas. 

19.2 – PRÉMIOS FINAIS 

1º. Classificado – Troféu + 300 € em material de pesca; 

2º. Classificado – Troféu + 150 € em material de pesca; 

3º. Classificado – Troféu + 75 € em material de pesca; 

4º. ao 15º Classificado – Troféu  

16º. Classificado e seguintes: medalhas de participação 

20. ALMOÇOS CONVIVIOS: 

a) No final de cada jornada realizar-se-á um almoço convívio para todos os pescadores, 

em local a designar, cujo custo é de 12,00 €. O pagamento terá de ocorrer até quinta-

feira anterior à prova. (A participação no almoço não é obrigatória mas terá de ser 

comunicada a desistência até à quinta-feira anterior à prova). 

b) Na eventualidade do almoço ser oferecido por algum restaurante e ou Entidade, a 

verba paga pelos pescadores reverterá para a Associação. 

c) TODOS OS ALMOÇOS INICIAR-SE-ÃO ÀS 13.30 horas 

21. LEILÃO DE CANAS: 

Todas as quintas-feiras, anteriores às jornadas, haverá reunião com todos os pescadores e leilão 

de canas que se realizará às 21 horas em local a designar.  

FIM 
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